
PORTARIA Nº 090/2020

Rescinde contrato por prazo determinado
em situação emergencial.

Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, rescinde o Contrato

por  Prazo  Determinado  em Situação  Emergencial  Nº  009/2019,  da  servidora  municipal, Taíse

Fernanda Pinto de Oliveira Sfalcin, ocupante do Cargo de Agente Visitador do PIM, a contar de

20 de fevereiro de 2020. 

 Gabinete  do  Senhor  Prefeito  Municipal  de  São  João  do  Polêsine/RS,  aos

dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte.

                                                                                               Matione Sonego
                                                                                             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Em 19-02-2020
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Auxiliar de Administração
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